MINISTERIO DA EDUCACAO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
CAMPUS SAO BORJA

EDITAL 99/2023, DE 18 DE ABRIL DE 2023

REFERENTE A RETIFICAGAO DO EDITAL 96/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023

PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE COORDENADORES DE CURSO DO
IFFAR - CAMPUS SAO BORJA

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA - CAMPUS SAO BORJA, no uso de suas atribui¢cbes
legais, torna publica a RETIFICACAO do edital de abertura de processo eleitoral para
escolha de Coordenagdes de Cursos do Instituto Federal Farroupilha — Campus Sao
Borja. O presente edital estd em conformidade com a Resolugdo do Consup N° 78/2017
que regulamenta a eleigdo de Coordenagao de Curso Superior, Eixo Tecnoldgico, Curso
Técnico e EJA-EPT no Instituto Federal de Educacéao, Ciéncia e Tecnologia Farroupilha.

ONDE SE LE:

1. DAS VAGAS

A necessidade total deste certame € de 07 (sete) vagas de coordenagao, sendo
01 (uma) por curso, conforme descrito abaixo, e sera oferecida para servidores
docentes efetivos do Instituto Federal Farroupilha, Campus Sé&o Borja.

CURSO VAGA COORDENAGCAO CAMPUS
Técnico em Eventos Integrado ao Ensino | 01 [ Curso Técnico de Ensino Sao
Médio Médio Borja
Técnico em Cozinha Integrado EJA/EPT 01 | Curso Técnico de Ensino Séo
Médio Borja
Técnico em Cozinha Subsequente 01 Curso Técnico Séao
Subsequente Borja
Bacharelado em Sistemas de Informacao 01 Curso Superior de Séao
Graduacéao Borja
Licenciatura em Fisica 01 Curso Superior de Séao
Graduacao Borja
Tecnologia em Gestao de Turismo 01 Curso Superior de Séao
Graduacao Borja
Tecnologia em Gastronomia 01 Curso Superior de Sao
Graduacéao Borja
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LEIA - SE:

1. DAS VAGAS

A necessidade total deste certame é de 07 (sete) vagas de coordenacgao, sendo
01 (uma) por curso, conforme descrito abaixo, e sera oferecida para servidores
docentes efetivos do Instituto Federal Farroupilha, Campus Sdo Borja.

CURSO VAGA COORDENACAO CAMPUS
Técnico em Eventos Integrado ao Ensino | 01 | Curso Técnico de Ensino Séo
Médio Médio Borja
Técnico em Gastronomia Integrado 01 | Curso Técnico de Ensino Sao
EJA/EPT Médio Borja
Técnico em Gastronomia Subsequente 01 Curso Técnico Séao
Subsequente Borja
Bacharelado em Sistemas de Informagédo | 01 Curso Superior de Sao
Graduacéao Borja
Licenciatura em Fisica 01 Curso Superior de Sao
Graduacao Borja
Tecnologia em Gestao de Turismo 01 Curso Superior de Séao
Graduacao Borja
Tecnologia em Gastronomia 01 Curso Superior de Séo
Graduacao Borja

ONDE SE LE:

2. DOS REQUISITOS

2.1. Da escolha dos Coordenadores dos Cursos Técnicos Integrados de Nivel
Médio em Eventos e Cozinha EJA/EPT e Coordenador(a) do Curso Subsequente

em Cozinha
2.1.1. Dos Candidatos:

Poderdo se candidatar a vaga de Coordenador(a) de Curso Técnico e seu substituto
legal, os docentes que atenderem aos seguintes requisitos:
a) ser docente efetivo com regime de dedicagao exclusiva;
b) ser docente atuante no(s) curso(s) técnico(s), no ano letivo da abertura do edital da

eleicao;

c) estar em exercicio como professor efetivo na Instituicdo, por, no minimo, 02 (dois)

anos,
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d) possuir, preferencialmente, formacéo na area do Eixo Tecnoldgico (esse requisito ndo
se aplica a coordenacéo do EJA-EPT);

€) possuir experiéncia no magistério da educagao basica de, no minimo, 02 (dois) anos.
2.1.2. Caso nao haja candidatos que atendam a totalidade dos critérios, poderao
candidatar-se aqueles que atenderem aos critérios “a” e “b”.

LEIA-SE:
2. DOS REQUISITOS

2.1. Da escolha dos Coordenadores dos Cursos Técnicos Integrados de Nivel
Médio em Eventos e Gastronomia EJA/EPT e Coordenador(a) do Curso
Subsequente em Gastronomia

2.1.1. Dos Candidatos:

Poderdo se candidatar a vaga de Coordenador(a) de Curso Técnico e seu substituto
legal, os docentes que atenderem aos seguintes requisitos:

a) ser docente efetivo com regime de dedicagao exclusiva;

b) ser docente atuante no(s) curso(s) técnico(s), no ano letivo da abertura do edital da
eleicao;

c) estar em exercicio como professor efetivo na Instituicdo, por, no minimo, 02 (dois)
anos;

d) possuir, preferencialmente, formacao na area do Eixo Tecnoldgico (esse requisito nao
se aplica a coordenacéo do EJA-EPT);

€) possuir experiéncia no magistério da educacgao basica de, no minimo, 02 (dois) anos.
2.1.2. Caso ndo haja candidatos que atendam a totalidade dos critérios, poderéao
candidatar-se aqueles que atenderem aos critérios “a” e “b”.

Sao Borja, 18 de abril de 2023.

Arténio Bernardo Rabuske
Diretor Geral
Portaria 326/2021
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ANEXO Il

1) IDENTIFICACAO DO(A) CANDIDATO(A)

FICHA DE INSCRIGAO - CANDIDATO AS COORDENAGOES

Nome do Coordenador:
Nome do Substituto Legal:

Matricula/SIAPE:

E-mail:

Formacgao académica/Titulagao:

2) ESCOLHA A COORDENACAO PARA A QUAL SE CANDIDATA:

Coordenagao a CURSO VAGA COORDENAGAO CAMPUS
qual se
candidata
() Técnico em Eventos 01 Curso Técnico de Ensino| Sao Borja
Integrado ao Ensino Médio Médio
() Técnico em Cozinha 01 Curso Técnico de Ensino| Sdo Borja
Integrado EJA/EPT Médio
() Técnico em Cozinha 01 Curso Técnico Séao Borja
Subsequente Subsequente
() Bacharelado em Sistemas 01 Curso superior de Séao Borja
de Informacéo Graduacgao
() Licenciatura em Fisica 01 Curso superior de Sao Borja
Graduacao
() Tecnologia em Gestao de 01 Curso superior de Séao Borja
Turismo Graduacao
() Tecnologia em Gastronomia 01 Curso superior de Sao Borja
Graduacao

Declaro estar ciente do Regulamento que rege o processo eleitoral para escolha de
Coordenador de Curso Superior e Curso Técnico do Instituto Federal Farroupilha, Campus Sao
Borja e os critérios estabelecidos no Edital n°® 096, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

Recebimento:

Assinatura do(a) candidato(a)

de

de 2023.

Coordenacao/Setor Gestao de Pessoas
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LEIA-SE:
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ANEXO Il

FICHA DE INSCRIGAO - CANDIDATO AS COORDENAGOES

1) IDENTIFICACAO DO(A) CANDIDATO(A)

Nome do Coordenador:

Nome do Substituto Legal:

Matricula/SIAPE:

E-mail:

Formacao académica/Titulagao:

2) ESCOLHA A COORDENACAO PARA A QUAL SE CANDIDATA:

Coordenagao a CURSO VAGA COORDENAGAO CAMPUS
qual se candidata
() Técnico em Eventos 01 Curso Técnico de Ensino| Sao Borja
Integrado ao Ensino Médio Médio
() Técnico em Gastronomia 01 Curso Técnico de Ensino| Sdo Borja
Integrado EJA/EPT Médio
() Técnico em Gastronomia 01 Curso Técnico Séao Borja
Subsequente Subsequente
() Bacharelado em Sistemas 01 Curso superior de Séao Borja
de Informacéo Graduacgao
() Licenciatura em Fisica 01 Curso superior de Sao Borja
Graduacao
() Tecnologia em Gestao de 01 Curso superior de Séao Borja
Turismo Graduacao
() Tecnologia em Gastronomia 01 Curso superior de Sao Borja
Graduacao

Declaro estar ciente do Regulamento que rege o processo eleitoral para escolha de
Coordenador de Curso Superior e Curso Técnico do Instituto Federal Farroupilha, Campus Sao
Borja e os critérios estabelecidos no Edital n°® 096, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

Recebimento:

Assinatura do(a) candidato(a)

de

de 2023.

Coordenagéao/Setor Gestao de Pessoas
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